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 RESOLUÇÃO  Nº 106 / 2016 
 

 
EMENTA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2016. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto no Artigo 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de desembolso para o Exercício Financeiro de 
2016, conforme valores constantes na Lei Municipal nº 2.595, de 18 de Dezembro de 2015 – LOA 2016, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, conforme determinado pela Lei Complementar nº 101 / 2000. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de desembolso, dar-se-á bimestralmente, conforme 
estipulado pelos anexos constantes desta Resolução e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte. 

 
Art. 3º - A Execução Orçamentária, para o Exercício Financeiro de 2016, foi programada conforme a média executada nos últimos Exercícios 
Financeiros deste Instituto de Previdência. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2016. 

 
 

Tibagi, em 18 de Janeiro de 2016. 
 
 

JOVANIR ANTÔNIO LOPES 
Diretor – Presidente 

 
 
 

 

ANEXO I 

              

METAS MENSAIS DE 
ARRECADAÇÃO 

              

RESOLUÇÃO Nº 106 / 2016 

              

DESCRIÇÃO Janeiro 
Feverei
ro Março Abril Maio Junho Julho 

Agost
o 

Sete
mbro 

Outu
bro 

Nove
mbro 

Deze
mbro 

TOTAI
S 

              

Receitas Correntes Intra-
Orçamentárias 

678.333
,33 

678.333
,33 

678.333
,33 

678.333
,33 

678.333
,33 

678.333
,33 

678.33
3,33 

678.3
33,33 

678.3
33,33 

678.3
33,33 

678.3
33,33 

678.3
33,37 

8.140.0
00,00 

Demais Fontes Vinculadas à 
Outras Áreas 

592.916
,66 

592.916
,66 

592.916
,66 

592.916
,66 

592.916
,66 

592.916
,66 

592.91
6,66 

592.9
16,66 

592.9
16,66 

592.9
16,66 

592.9
16,66 

592.9
16,74 

7.115.0
00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinvuladas 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.416,
66 

85.41
6,66 

85.41
6,66 

85.41
6,66 

85.41
6,66 

85.41
6,74 

1.025.0
00,00 

              

TOTAIS 
678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.33
3,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,48 

8.140.0
00,00 
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ANEXO II 

              

CRONOGRAMA MENSAL 
DE DESEMBOLSO 

              

RESOLUÇÃO Nº 106 / 2016 

              

DESCRIÇÃO Janeiro 
Feverei
ro Março Abril Maio Junho Julho 

Agost
o 

Sete
mbro 

Outu
bro 

Nove
mbro 

Deze
mbro 

TOTAI
S 

              

Despesas Correntes 
638.749
,99 

638.749
,99 

638.749
,99 

638.749
,99 

638.749
,99 

638.749
,99 

638.74
9,99 

638.7
49,99 

638.7
49,99 

638.7
49,99 

638.7
49,99 

638.7
50,11 

7.665.0
00,00 

Demais Fontes Vinculadas à 
Outras Áreas 

472.083
,33 

472.083
,33 

472.083
,33 

472.083
,33 

472.083
,33 

472.083
,33 

472.08
3,33 

472.0
83,33 

472.0
83,33 

472.0
83,33 

472.0
83,33 

472.0
83,37 

5.665.0
00,00 

Reserva de Contingência 
166.666
,66 

166.666
,66 

166.666
,66 

166.666
,66 

166.666
,66 

166.666
,66 

166.66
6,66 

166.6
66,66 

166.6
66,66 

166.6
66,66 

166.6
66,66 

166.6
66,74 

2.000.0
00,00 

              

Despesas de Capital 
39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,37 

475.00
0,00 

Despesas de Capital 
39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.583,
33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,33 

39.58
3,37 

475.00
0,00 

              

TOTAIS 
678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.333
,32 

678.33
3,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,32 

678.3
33,48 

8.140.0
00,00 

              

 
ANEXO II - B 

              
CRONOGRAMA 
BIMESTRAL DE 
DESEMBOLSO 

              

RESOLUÇÃO Nº 106 / 2016 

DESCRIÇÃO 

1º 
BIMES
TRE 

2º 
BIMES
TRE 

3º 
BIMES
TRE 

4º 
BIMES
TRE 

5º 
BIMES
TRE 

6º 
BIMES
TRE 

TOTAI
S 

              

Despesas Correntes 
1.277.4
99,98 

1.277.4
99,98 

1.277.4
99,98 

1.277.4
99,98 

1.277.4
99,98 

1.277.5
00,10 

7.665.0
00,00 

Demais Fontes Vinculadas à 
Outras Áreas 

944.166
,66 

944.166
,66 

944.166
,66 

944.166
,66 

944.166
,66 

944.166
,70 

5.665.0
00,00 

Reserva de Contingência 
333.333
,32 

333.333
,32 

333.333
,32 

333.333
,32 

333.333
,32 

333.333
,40 

2.000.0
00,00 
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Despesas de Capital 
79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
70 

475.00
0,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
66 

79.166,
70 

475.00
0,00 

              

TOTAIS 
1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,80 

8.140.0
00,00 

              

ANEXO III 

              

METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO 

              

RESOLUÇÃO Nº 106 / 2016 

DESCRIÇÃO 

1º 
BIMES
TRE 

2º 
BIMES
TRE 

3º 
BIMES
TRE 

4º 
BIMES
TRE 

5º 
BIMES
TRE 

6º 
BIMES
TRE 

TOTAI
S 

              

Receitas Correntes 
1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,80 

8.140.0
00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 

1.185.8
33,32 

1.185.8
33,32 

1.185.8
33,32 

1.185.8
33,32 

1.185.8
33,32 

1.185.8
33,40 

7.115.0
00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 

170.833
,32 

170.833
,32 

170.833
,32 

170.833
,32 

170.833
,32 

170.833
,40 

1.025.0
00,00 

              

TOTAIS 
1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,64 

1.356.6
66,80 

8.140.0
00,00 

 
 
 

     

 

 

 

 

         

         
 

 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 0017/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CASA DA COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA. 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e 

findando em 26 de janeiro de 2017 

Valor: R$ 200.000,00  

Dotação Orçamentária 02.003.04.131.0401.2003.339039.0000 - Vínculo 000 – Ref. 20; 06.001.04.122.0401.2012.339039.0000 – Vínculo 000 – Ref. 46 

Republicado por ter saído com incorreções 

 
_____________________________
__ 
JOVANIR ANTÔNIO LOPES 
Diretor Presidente 

 
_______________________________ 
FÁBIO RIBEIRO PONCIANO 
Contador - CRC/PR: 053729/O-4 



                                                                                                                     
  

 

Ano IV – Edição n° 351 - Tibagi, 20 de janeiro de 2016. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0279/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ARLETE BEATRIZ MORO 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-06.001.2012.3339039050000000000.0 Ref. 46 

Data da assinatura: 19/01/2016 

 

 

ADITIVO AO CONTRATO N.º 0137/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 

Finalidade: Fica suprimido do referido contrato o item 104- 1.000 unidades de Hidróxido de Alumínio 62mg/ml Suspensão Oral- frasco 100 ml, no valor 

total de R$ 1.480,00( um mil, quatrocentos e oitenta reais).  

Data da assinatura: 05/01/2016 

 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 079/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ASTOR STAUDT-ME 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-11.002.1022.3339030140000000000.0 Ref. 186 

Data da assinatura: 20/01/2016 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 080/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA -ME 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-11.002.1022.3339030140000000000.0 Ref. 186 

Data da assinatura: 20/01/2016 
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